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ASSUNTO: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES TAES JUNTO AO
CONSELHO DE CURADORES (UNIFAL-MG)

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL/MG
COMISSÃO ELEITORAL Nº 2040/2025

OFÍCIO Nº 11/2025 – COMISSÃO ELEITORAL Nº 2040/2025
EDITAL Nº 07/2025
Alfenas, 09 de outubro de 2025

 

À
COMUNIDADE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (TAE)
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL/MG

 

A Comissão Eleitoral, designada pela Portaria nº 2040/2025, no uso de suas atribuições
legais, torna público o resultado do pleito realizado em 08 de outubro de 2025, des>nado à escolha de
representantes para o Conselho de Curadores, para mandato de 2 (dois) anos, permi>ndo uma
recondução.

 

RESULTADO DO PLEITO:

 

CHAPA 1: 64 votos

Titular: Ursuléia Aparecida de Oliveira

Suplente: Douglas Silveira Toledo Pereira

 

CHAPA 2: 64 votos

Titular: Silvana Dias Rodrigues

Suplente: Giselle Zouain da Silva

 

CHAPA 3: 49 votos

Titular: Vinícius Gouveia de Mello 
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Suplente: Patrícia Gonçalves

 

A apuração dos votos foi realizada no dia 09 de outubro de 2025, por meio do sistema
eletrônico de votação, garantindo a lisura, segurança e transparência do processo eleitoral.

Considerando que duas chapas ob>veram o mesmo número de votos, a Comissão Eleitoral
decidiu que será u>lizado como critério de desempate o maior tempo em exercício na Unifal-MG. Sendo
assim, informamos que a Chapa 1: Ursuléia Aparecida de Oliveira e Douglas Silveira Toledo Pereira foi
eleita. 

O resultado encontra-se disponível no link: � https://www.unifal-
mg.edu.br/eleicoes/edital-07-2025/

A Comissão Eleitoral parabeniza os(as) eleitos(as) e agradece a par>cipação de todos(as)
os(as) servidores(as) técnico-administra>vos(as) que exerceram seu direito ao voto, contribuindo para o
fortalecimento da democracia institucional.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA SILVEIRA

Presidente da Comissão Eleitoral

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL/MG

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Rodrigues da Silva Silveira , Presidente, em
09/10/2025, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1640405 e o código CRC 41F6CD83.
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